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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

DESPACHO DO PRESIDENTE, Nº 19/2024 - CD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O senhor Presidente do Conselho Deliberativo do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições, com fundamento no § 2º, do artigo 7º, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo, aprovado pela Deliberação CEETEPS Nº 01, de 21-3-2013, com complemento do inciso VIII, do artigo 8º do Regimento do Centro Paula Souza, aprovado pelo Decreto 58.385, de 13-09-2012, aprova, ad referendum do colegiado, os seguintes Pareceres, a vigorar a partir do 1º semestre de 2025:
CD – 305/2024 - 136.00056904/2023-77 - Reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Portuária da Fatec Baixada Santista.
Clóvis de Souza Dias
Página 1 de 1

